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RESUMO

Eleições 2020. Fontes de financiamento de campanhas eleitorais. O autofinanciamento, sua 
história e modalidades. Nosso novo quotidiano a partir das regras de isolamento social 
decorrentes da pandemia do COVID-19. Analogia lúdica da história das eleições no Brasil com 
o fenômeno da substituição da telenovela por outras formas de entretenimento, entre elas o
“jornalismo-novela” ou “noticiário-novela”. Os escândalos do “Mensalão do PT”, do “Petrolão” e
a “Operação Lava jato” como sendo as novas “soap operas” brasileiras, acompanhadas
diuturnamente pela sociedade e as suas influências na evolução do processo eleitoral. A saga
das recentes e constantes mudanças no artigo 23 da Lei 9.504/97 com a finalidade de
contrabalançar a proibição de doações de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais, desde
o julgamento da ADIn 4650/DF pelo STF. O ponto médio aristotélico para a solução do
problema, o estágio atual estabelecido pela Lei 13.878/19 e equivalentes dispositivos na
Resolução TSE 23.607/19, vigentes para as eleições municipais deste ano.
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ABSTRACT

Elections 2020. Sources of election campaign financing. Self-financing, its history and 
modalities. Our new daily life based on the rules of social isolation resulting from the COVID-19 
pandemic. Playful analogy of the history of the elections in Brazil with the phenomenon of the 
replacement of the telenovela by other forms of entertainment, among them “journalism - soap 
opera” or “news - soap opera”. The scandals of the “Mensalão do PT”, the “Petrolão” and the 
“Operation Lava Jato” as being the new Brazilian “soap operas”, followed daily by society and 
their influences in the evolution of the electoral process. The saga of the recent and constant 
changes in article 23 of Law 9.504/97 with the purpose of counterbalancing the ban on 
donations by private corporations for electoral campaigns, since the judgment of the ADIn 
4650/DF by the STF. The Aristotelian midpoint for solving the problem, the current stage 
established by Law 13.878/19 and equivalent provisions in TSE Resolution 23607/19, in force for 
the municipal elections this year.
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Como visto, a revogação foi vetada pelo Presidente da República, mas a 

derrubada do veto só se deu na última sessão legislativa de 2017 - mais precisamente 

em 15 de dezembro daquele ano -, ocorrendo a partir deste momento a celeuma 

decorrente da seguinte confrontação de normas e situações jurídicas: 

a) A parte da Lei n° 13.488/17 não vetada pelo Presidente Temer foi

promulgada e publicada em 06/10/2017;

b) A parte vetada - e aí está a não revogação do §1°-A do art. 23 da ei

9.504/97 e sua substituição pelo art. 12 do PLC 8612/17 - foi

promulgada e publicada em 15/12/2017;

c) Dispõe o art. 16. da Constituição Federal que "A lei que alterar o

processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, NÃO se

aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua

vigência."

d) O art. 105 da Lei n° 9.504/97 estabelece que "Até o dia 5 de março

do ano da eleição1 o Tribunal Superior Eleitoral1 atendendo ao

caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções

distintas das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções

necessárias para sua fiel execução1 ouvidos, previamente, em

audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos

políticos."

Como a derrubada do veto se deu já dentro do período de 1 (ano) do pleito, a 

revogação do §1°-A do artigo 23 da Lei n° 9.504/97 não poderia prevalecer em razão 

do princípio da "Anualidade" inscrito no artigo 16 da Constituição Federal. Portanto, 

havia (como ainda há!) um comando constitucional e um de ordem legal que 

impediam a não aplicação do autofinanciamento integral tal qual a redação antiga do 
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